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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL M Ê s^sam m

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2018-PMC

Razão Social:

r

CNPJ:

Endereço:. 

Bairro:

Cidade:

E-Mail:

Telefone:_

Celular:

Responsável pela Empresa: __________________________

Recebemos, por meio do sítio http://carolina.ma.qov.br/. nesta^ta , cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada.

Local: de 2018.

Edital e ^e /ne tê -fe  
cplpmc2017i

nicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada do 
Comissão Permanente de Licitação-CPL pelo e-mail:

■MUcom-■m*. ■///
A não remessa do recibo exime o Presidente da CPL da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas ^Instrumento convocatória, bem como de quaisquer informações adicionais.

AMI EIRA GUIMARAES
ísidente da CPL

ACOMPANHE ESTA LICITAÇÃO E SEUS ATOS NA INTERNET PELO SÍTIO
http://carolina.ma.qov.br/
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2018-PMC

EDITAL

PREÂMBULO 1

A Prefeitura Municipal de Carolina, mediante seu Presidente da CPL, designado pela 
Portaria n° 036, de 02 de maio de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúdes-SEMUS, mediante as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 dejjt, 
n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar i 
pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; Decreto 
de 2000. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente, no^que coi 
21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes à espécie

A sessão pública de realização do Pregão será realizada em XX. 
Auditório da Comissão Permanente de Licitaçã<||ÍPL,^na sede da 
Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, nSiSO, Centro. CÉP: 65.980-I

%
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

o de 2002; Lei Complementar 
07 de agosto de 2014 e 

.555, de 08 de agosto 
deral n° 8.666, de

m Lémmsc,,,
XhXXmin, no 

ifítura Municipal de 
)&.- Carolina/MA.
% .

m
).cedimentos 

o, desdem
m

;abelecidos neste Edital e 
não interfira de modo a

1.1. As licitantes devem ater-se à fiel observância do: 
seus anexos, podendo qualquer interessado assistir a 
perturbar ou impedir a realizaçãoÉòs trabalhos.

m .  _
1.2. Este Edital poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura
Municipal de Carolina, no endereço iffêliòsado nó preâmbulo|hp horário das 8h às 12h.

mtra-se também disponlyel no site dá Prefeitura Municipal d<Municipal de Carolina
consulta dos

1.3. O Edital encontra-
http://carolina.ma.gov.br/, na{opçãdívTransparência/Licitações’’, somente para 
interessados.

empresa, e-mail; telefone, fax,

1.4.1.0  Recibo de Reti 
cplpmc2017@gmail.com. A n

■m m
interessado deverá preencher o Recibo de Retirada de 

razão social, CNPJ, endereço completo da sede da 
do responsável pela empresa.

de Edital deverá ser enviado para o e-mail 
remessa do recibo exime o Presidente da CPL da 

comunicação de eventuafêf|$tificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais.

1.4.2. Ós|ip^ressádqs deverão ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se vájida a notificação encaminhada ao e-mail anteriormente fornecido, constante no 
Recibo de Retirada de Edital.

1.5. Ocorrendo decrétação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário.

1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o dia do vencimento.

1.7. É facultado ao Presidente da CPL:

a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo;

b) solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Carolina a elaboração de 
Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões;
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c) no julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, acessível a todos os interessados;

d) relevar omissões puramente formais observadas na Proposta e na Documentação, desde 
que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitação;

e) restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar 
tumulto na realização dos trabalhos;

f) negociar em qualquer momento da licitação os preços e condições da Proposta, visando 
aumentar as vantagens em favor da Prefeitura Municipal de Carolina, não podendo, porém, 
alterar o objeto ou condições de classificação e habilitação;

g) se julgar conveniente, reabrir a fase de lances com os proponentes colocados em 2o e 3o 
lugares, caso não seja vencedor o proponente de menor preço;

h) suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências,
parecer técnico, quando do julgamento das Propostas,^.

1.8. Qualquer divergência entre o Projeto Básico

1.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Prei
Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidi^ri 
normas pertinentes à espécie. :::' -

2. DO OBJETO

o Editi

icipal de 
i«i Federal

Edital.

com'base na Lei 
.666/1993 e demais

m .

2.1. A presente licitação tem como objeto a prestação de serviços de Reforma de 04 (Quatro)
|S, no Bairro Alto d£|jpolina e Povoados Cana Brava,
iÇÇtp com as condições é:"f|pecificações constantes do Projeto

2.2. O valor máximo total para esta licitação é de
trezentos e vinte e três reais, e setenta e oito cent

......

Unidades Básicas de Saúde-l 
Buritirana e Helenópolis, de acc 
Básico, ANEXO I deste Edital.

deste Edital.

,78 (seiscentos e dezessete mil 
fconforme Projeto Básico, ANEXO I

3. DAS CONDIÇÕES DE PA
de’̂ ^ jc ita ç ã o  as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade 
om o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e que 

eXfdjjEjcias quanto aos requisitos de classificação das Propostas de Preços e 
bltação.

1

3.1. Poderão partíc
pertinente e compai 
atendam a todas às.^ 
à d o p u m jn ta çà o d í^ ....  „

3.2. Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas:

a) cujb;;òbjeto soícial não seja pertinente nem compatível com o objeto deste Pregão;

b) em regime de óònçõrcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

c) que se enccptrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de Carolina;
f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Carolina, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da 
sanção aplicada;
g) impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, conforme artigo 7o, 
da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;
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h) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
conforme artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993;

i) proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 8o, V, da Lei 
Federal n° 9.605/1998;

j) proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de 
obras e serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo 
não inferior a 5 (cinco) anos, em razão de pena por prática de infração da ordem económica, 
de acordo com o artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011 (Lei Antitruste);

k) proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente inclusão 
no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional dr̂ |pf$||iça;CNJ, nos termos do 
artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992; jfa ,

- no País, -
m . / y  'WMy,

m) integrantes de um mesmo grupo econõBjffiõ, 'as?jm entendidas á
" ■ " ’ . . . .  w  ^§|&, n||p lltj|j2em

I) sociedades empresariais estrangeiras não autori.

diretores, sócios ou representantes lega 
tecnológicos ou humanos em comum, exr- 
interesse económico em comum;

a funciona

n) que mantém vínculo de n
familiar 
de _

' f í - ,
o) enquadradas nas demais vedaçc

•Wk;. 
Prop~~ívvv».

Uelas qaé tenham 
imuns, ou. que utiliza-ip. recursos materiais, 

« se demonstrado que não agem representando

financeira, trabalhista ou,_______  eza técnica, comercial, econôi
íiliar com servidores da Comissão Permanente a^icitação-CPL da Prefeitura Municipal 
Carolina, ^  ^ É k  m

3.3. A simples apresent^ 
inexistem fatos que im 
Presidente da CPL do dispoi

tigo 9o, da Lei Federai n° 8.666/1993. 

frá, por parte da licitante, de que

- m

s estabelecidas no ;
h m  •de Preço.?, imj

ipaçãò na presente licitação, eximindo assim o 
ei Federai n° 8.666/1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
■' , ■;

4.1. Q ualquerfl^gpa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão, at 
Propostas, nos i

(dois) d
xdo Decm

as úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
*lto Federal n° 3.555/2000.

4.2. 0.S pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados ao Presidente da 
CPL, pròtoçolados oficialmente de segunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de 
Licitáção-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina, localizada na Praça Alípio 
Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, no horário das 8h às 12h.

4.3. Caberá ap Presidente da CPL decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, conforme dispõe o artigo 12, § 1o, do Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.4. O Presidente da CPL para responder às impugnações poderá auxiliar-se do apoio dos setores 
da Prefeitura Municipal de Carolina que entender necessários.

4.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para a realização 
do certame.

4.5.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido à Prefeitura Municipal 
de Carolina poderá na sessão já designada para abertura do certame declarar seu adiamento 
até ulterior deliberação cuja nova data para a realização do certame, será divulgada pelo 
mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original.

4.6. As eventuais alterações aos termos do Edital serão disponibilizadas na página 
http://carolina.ma.qov.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da 
Prefeitura Municipal de Carolina.
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4.7. A Prefeitura Municipal de Carolina notificará somente os interessados que enviarem o 
Recibo de Retirada de Edital do SITE ou receberem o Edital na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina.

4.7.1. Ao receber o Edital na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL ou ao acessar 
o Edital no site da Prefeitura Municipal de Carolina, o interessado estará ciente da 
necessidade de acompanhamento de eventuais alterações, notificações e comunicações, na 
página http://carolina.ma.qov.br e no mural da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

4.8. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Presidente 
da CPL, sua Equipe de Apoio e demais servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

5. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os segures documentos, em separado 
dos Envelopes n° 01 e 02: WÊÊfl&s*

a) tratando-se de representante legal: ato constitutiv,ç, estatuíq, ou contrato social em vigor, 
com todas as suas eventuais alterações, ou atç l^nstitu ti^àconsoflado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso|ç|e soçiejiádes, por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus';;a||p[inistradores,v̂ |{.^àVéstêjãm expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrênèia de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: instrumento; de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específidós para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua iíiterposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes a este Pregão. O documento em questão deverá estar acompanhado de ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, conflgdas as suas eventuais alterações, ou 
ato constitutivo consolidado, devidamente registraaS^ em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de taj investiçjura.

b.1) instrumento de P ^.& raç^ feapt f i^ .o u  particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) 
deverão obrigatoriamente sob pena de não ser aceito o Credenciamento serem firmados por 
tantos responsáveis pela empresa quanto estabeleça o Contrato Social ou Contrato ou 
estatuto de constituição, com, permissão para outorgar poderes no que tange sua 
representatividade;

c) Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante credenciado pela empresa interessada.

5 .^ ^^^^ |p e n to s ||e ce ssà rio s  ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
cópia previamente autenticada por. cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente 
de Licitação-CPL, óu por publicação em órgão da Imprensa Oficial.

5.2.1. A autenticação, pòr servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL poderá ser 
realizada atéfç> .dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura deste Pregão, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL na sede da Prefeitura Municipal de 
Carolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.
5.2.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas.

5.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá o representante legal ou procurador de participar da fase de lances, de 
negociar preços, de manifestar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante 
durante a sessão pública deste Pregão.

5.4. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.
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5.5. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos Envelopes.

5.6. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como 
de um mesmo representante para mais de uma empresa.

5.7. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Presidente da CPL a cada sessão 
pública realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo 
credenciamento deverá obedecer a regras do item 5.1 deste Edital.

5.8. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar, 
separados dos Envelopes contendo a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços, os 
seguintes documentos:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o
modelo constante do ANEXO III, ou modelo próprio da licitante, desde que contenha a 
informação de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, na forma do artigo 4o, 
inciso VII. da Lei Federal n° 10.520/2002: '"Sífe:...

aração poderá firmá-la por escrito no

b) Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadramento, Certidão Simplificada ou 
Certidão Específica emitida pela Junta ComerciaWda sede da licitante para fins de 
comprovação de que é Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempreendedor Individual-MEI, nos termos da Lei Complementar n°'123/2006.

b.1) O Presidente da CPL poderá d 
dúvida quanto à Receita Bruta d í

5.9

terminar a realização de diligência para dirimir eventual 
içjtante no exercício anteriof;:''com a ressalva de que o\

w t.

Balanço é considerado exifjjjjfel após 1o de maio.

A empresa deverá apresentar os seguintes cadastros:

a) Cadastro Naciona^^j^resas'Ín1dôneà^^ u j j |ÍgBia8-CEIS, atualmente mantido pelo
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle
(wvvw.portaldatransparenciá^qov.bf/céis^ :

b) Cadastro . Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibiliâade-CNIAf^l;; mantiã^; pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

5.9.1. A consúlta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas 
licitantes e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei Federal n° 
8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.9.2. Constatada a ê^íSíência de sanção, o Presidente da CPL poderá excluir a licitante por 
falta de condição de participação nesta licitação, conforme previsto no item 3.2 do Edital.

5.10. Encerrada a ̂ rase do credenciamento, serão 
Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços.

recebidos os Envelopes contendo a

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, a licitante 
deverá apresentar a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços, em envelopes 
distintos, opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres 
em sua parte externa:
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ENVELOPE N° 01 ENVELOPE N° 02
Documentação de Habilitação Proposta de Preços
TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC
Prefeitura Municipal de Çarolina Prefeitura Municipal de Çarolina
Data: XX.XX.2018 Data: XX.XX.2018
Hora: XXhXXmin Hora: XXhXXmin
Razão Social da Pessoa Jurídica Licitante Razão Social da Pessoa Jurídica Licitante

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.3. Não serão consideradas a Documentação de Habilitação e Propostas de Preços 
apresentadas por via postal, internet (e-mail) ou fac-slmile.

6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Documentação de Habilitação será 
rubricado pelo Presidente da CPL, Equipe de Apoio e os r^i^sentantes credenciados das 
licitantes.

6.5. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis elpodera^ e r  apresentados no 
original ou por qualquer processo de cópia previamente autenticadÍ||pr Cart|i|ç|.çpmpetente ou 
por servidor da Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Çarolina,
mediante a apresentação do documento original, ou ainda por publicação; errfórgão de imprensa 
Oficial.

6.5.1. A autenticação por servidor da Comissãqt,Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura 
Municipal de Çarolina poderá ser realizada até o dia útil anterior à data marcada para a 
sessão de abertura deste Pregão, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL na 
sede da Prefeitura Municipal de^Çarolina, localizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, 
Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MÃ.no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.

m .

_____ i:,:;no horário

6.5.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serãc 
estejam rasuradas. ^  j§

ado sf*

aceitos documentos cujas datas

6.6. Não serão aceitos d ô ê |^ |^ § . ;.apreãiêj|^dos p ô ^ | | | !p è  fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesrriq autenticadas, ãdmitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma dè ilustração d—

6.7. Não serão aceitos “protocolos de <___ __
substituição a6s:d<?0umení^tequeriw§^o presente Edital

jppostas de preço.

ou “solicitação de documentos” em

6.8. Após abertura dos envelopes, a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços 
deverão ser juntadas aos autos dó Processo e não serão devolvidas à licitante.

7. DA
m m ,. m *  I

DE HABILITAÇÃO
7.1. As licitantes deverão apres#itar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no 
Envelope n° 01, dt&idamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no 
item 6.1, coriténdo os seguintes documentos referentes a:

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;

c ) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretória em exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da licitante, 
incluindo o INSS, mediante a:

c.1) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, 
mediante:

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívi 

d.3) Quando a prova de regularidade for compR da meliante^ ssentação de uma
única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Presidente da CPL 
poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.

do domiciliai ou sede da licitante,e) Prova de regularidade com a Fazendc 
mediante: M,.

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TlVF);

e.2) Certidão Negativa de lna§fjção de Déb1$|Wia Dívida Ãtiva;
'toj.

e.3) Quando a prova de,.regulandade for comprovada mediante a apresentação de uma 
única certidão, e nela nãò;;.cpnstaf expressamente essa informação, o Presidente da CPL 
poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.

Fundo de Gatâlifia por Tempo de Serviço-FGTS,f) Prova de regularidade, relativa ao F 
mediante a'

■f.1) Certificado de . W , W , V '

T. Gai
m È m

Í ; CRF-
g) Provaade inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a. íÊW t, w

Je DéblBKlrabalhistas-CNDT

mprimento do Artigo 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal de

_ não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
jubre é nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
_ndiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no 
V, da Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser utilizado o modelo no 

ANEXO V deste Edital.

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA, da sede da empresa;

b) Comprovação da empresa possuir como seu Responsável Técnico, 01 (um) 
Engenheiro Civil, no mínimo, detentor de Anotação de Responsabilidade Técnica-ART,
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, demonstrando que tenha 
executado serviço relativo, com características técnicas similares às do objeto do presente 
Edital.
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b.1)A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita 
mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de 
Registro de Empregados-FRE que demonstre a identificação do profissional, com o 
visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certidão do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou 
Contrato de Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA da região competente, em que conste o profissional 
como Responsável Técnico.

b.2) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal 
comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA devidamente atualizada.

b.3) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, o licitante poderá 
apresentar, em substituição, uma Declaração de Contratação Futura, declarando que o 
Responsável Técnico será futuramente contratado pela em|resa. A Declaração deverá 
ser assinada conjuntamente pelo Representante. Legal dOijicitante e pelo Responsável 
Técnico indicado e cujo vínculo será posteriormente comprovado

____  . _  ' s de uma
empresa proponente, fato este que inat

,;t:p  '̂ 1-..
b.4) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico " 

.......................................f  todas as envolvidas.

c) Atestado de Capacidade Técnica,^ fe re n te  à execução de s
sto do presente Edital, 
k~ente averbado pelo Co

/iços relativos, com
caracterlsticas técnicas similares às dd':í&|>j(Bto do pré'§|fote Edital, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente averbado pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA, em nome::dá-.empresa líSitap.te ou do seu responsável 
técnico, acompanhado da respectiva Certidão., de Acervo: Técnico-CAT, com a 
comprovação de vínculo empregatíóio;v

indicando o Responsável Téçpico que se responsabilizará pelad) Declaração Formal
execução dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF número do Registro Profissional;

d.1 ) 0  profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico- 
profissional deverá ser õ respopsável pelo acompanhamento da execução dos serviços 
de que tratam o objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de

—  . r « m d esde que previamente aprovada pelaexperjfncia 
CONTRAI ANTE .....

e) Não serão aceitos i 
Fiscalização* Supervisão,: 
Obras.

Acervo Técnico-CAT ou Atestados de Projeto, 
nto, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de

Declaração de Realização de Visita Técnica:
f.1) Declaração que realizou visita técnica no Bairro Alto da Colina e Povoados Cana 
Brava, Buritirana e Helenópolis, que serão contemplados com a Reforma de 04 (Quatro) 
Unidades Básicas de Saúde-UBS, relacionada no Projeto Básico, e tomou pleno 
conhecimento das condições existentes neste local onde serão desenvolvidos os 
trabalhòé.;

f.2) As empresas que optarem pela realização da visita no Bairro Alto da Colina e 
Povoados Cana Brava, Buritirana e Helenópolis,, deverão apresentar a Declaração de 
Realização de Visita Técnica, de acordo com o modelo no ANEXO VII deste Edital.

g) Declaração de Responsabilidade por Renúncia à Visita Técnica:
g.1) Declaração que declinou da realização da visita técnica no Bairro Alto da Colina e 
Povoados Cana Brava, Buritirana e Helenópolis, que serão contemplados com a 
Reforma de 04 (Quatro) Unidades Básicas de Saúde-UBS, relacionada no Projeto 
Básico, assumindo incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços em 
conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital;
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g.2) As empresas que optarem pela não realização da visita no Bairro Alto da Colina e 
Povoados Cana Brava, Buritirana e Helenópolis,, deverão apresentar a Declaração de 
Responsabilidade por Renúncia à Visita Técnica, de acordo com o modelo no 
ANEXO VIII deste Edital.

g.3) A empresa que optar pela não realização da visita no Bairro Alto da Colina e 
Povoados Cana Brava, Buritirana e Helenópolis, caso CONTRATADA, não poderá 
alegar, em nenhuma hipótese, o desconhecimento das condições existentes neste local 
onde serão desenvolvidos os trabalhos, ou outros aspectos que interfiram diretamente 
na execução dos serviços, ou de desconhecimento das características e peculiaridades 
pertinentes aos serviços ou das dificuldades inerentes à execução, com o intuito de 
eximir-se de responsabilidades.

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis io exercício social, com o
objetivo de comprovar a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo índice de 
Liquidez Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente^LC os quais deverão ser iguais ou
maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas sfífe. 

m
irculante-AGéjm ('

índice de Liquidez Corrente-ILC = Passiv0 Cúculante-PC >= 1

índice de Liquidez

Ativo Circulante-AC + 
r r r  _ Realizável a Longo P%o-RLP

%  Passivo Çirculante-PC + 1
Exigível a Longo Prazo-ELP

a.1)As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em Memorial de Cálculos
juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja 
apresentado, o Presidente da CPL se reserva o direito de efetuar os cálculos;

a.2) A licií%te que apresentar resultado MENOR QUE UM nos índice de Liquidez 
Geral-ILG e índice de Ljquidez Corrente-ILC deverá comprovar Capital Social ou 
Património Líquido m i^ m  correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo 
estimado para os:itensofertado|,

a.3) Na - hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial., a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial em que o Balanço for registrado;

a.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 
Patrimonial, deverão á^esentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou

a.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou

a.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento.

a.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC;

10
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a.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá 
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Caixa;

a.8)As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECD deverão 
apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Contábil Digital, acompanhado do Recibo de Entrega. Estes documentos deverão ser 
impressos diretamente do Sistema Público de Escrituração Digital-SPED.

s documentos necessários

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando 
não vier expresso o prazo de validade.

7.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de ; 
à habilitação.

7.3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habijitaçãg^l^.ndo produzidos 
pela própria licitante, deverão estar emitidas em papel Íímbrado e ÇQnter data, identificação e 
assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.

7.4. É facultada a autenticação nas cópias dqs Certidões de Regularidádç Fiscal apresentadas
pelas licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma 
especifica. m

7.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa jújd.dica-CNPJ^Índicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmò do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer os produtos objeto da presente licí%jão, com exceção dos seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidadè da.FGTS-CRF que podèrá ser da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão Negativ
estabelecimento da licite

iwávfe*

; deverá ser do local do principal 
ral n° 11.101/2005;

c) Certidão Negativa de 
União, que deverá ser da sede da p e s í6 ÍÍ|

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

7.6. O Presidente ,da CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS
M l. — ■ 8 W B W —

rá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
j|ga, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 

em endlg^sííras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal ou procurador da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de 
apresentação obrigatória:

a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número do 
CNPJ, endereçilpompleto, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva 
agência), nome completo do responsável pela assinatura do Contrato Administrativo, com 
indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de validade da Proposta, prazo de 
execução, valor global da Proposta, expresso em algarismo e por extenso, em conformidade 
com as especificações previstas no Projeto Básico, de acordo com o modelo constante no 
ANEXO IV deste Edital;

a.1)a licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes da Carta-Proposta, ANEXO IV deste Edital, de forma que não 
altere e/ou descaracterize a substância do modelo indicado;

a.2) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decjm* 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;
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a. 3) o CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por 
ocasião do pagamento do objeto contratado;

b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo com as 
especificações constantes do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital, com a indicação da 
unidade, quantidade, preço unitário e total do ITEM, em algarismo, em moeda corrente 
nacional;

b. 1) As empresas licitantes deverão apresentar a Planilha Orçamentária também em CD 
ou DVD no formato EXCEL, objetivando celeridade nos procedimentos da análise técnica 
das propostas de preços na fase de julgamento e classificação.

b.2) serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

b.3) Havendo discrepância nos preços propostos, prevalecerá o preço unitário do ITEM, 
cabendo ao Presidente da CPL a correção do valor da Propipsta;

do valor:b.3.1) para fins do disposto na alínea b.3 o cál
pela somatória dos preços unitários dos ITJ 
respectivas quantidades; x jW

b.4) Os valores unitário, total e o valor glóbal pròpi 
valores unitários e total máximos e s ta d o s  pela 
constantes do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital;

'm .
b.4.1)Caso ocorra a situação da alíneã|i$^4, o
redução do preço unitário d' -----
o preço unitário

Propi
.Proposta dar-se-á 

dos por suas

os não poc 
feitura

Jk.

Preside
i desclassificação da Proposta, desde que 

igual ao preço unitário máximo do Projeto

ser superiores aos 
)jcipal de Carolina,

íe da CPL negociará para
licitante antes 

reduzido seiálroenor ou 
Básico (ANEXO I) da Prefeiturà%Municipal de Carolina, sendo o valor global da

Unitários S ofertado, em conformidade com a

Proposta do licitante rear _ 

c) Planilha de Composição de Pre<
com respectivos consumos, 

e Despesas Indiretas-BDI e encargos sociais

normativo da Categoria de acordo com a

Planilha
discriminando o^gercenf 
aplicados;

'Wk, m ,
c.1)A Bffifoosta deverá contemplar o s i“  '
Convenção Coletiva de Trabalho-vigente;

c.2) Cada licitante deverá elabófar .suas composições de custos incluindo todos os 
materiais, équipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a conclusão do 
serviço, de acordo " ' - técnica.

trabáífeos, enfim,; quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem 
assim';deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos;

c.4) Os imf&Uos, as taxas, as despesas indiretas e o lucro bruto da licitante deverão estar 
considerados em item específico, Benefício e Despesas Indiretas-BDI;

c.5) A ausência de preços na Planilha de Composição de Preços Unitários implicará na 
desclassificação da Proposta da licitante;

d) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra, com a discriminação dos itens de 
serviço e periodicidade mensal, não se admitindo parcela na forma de pagamento antecipado, 
observado o Cronograma Físico-Financeiro que integra este Projeto Básico;

d.1)A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes no Cronograma Físico-Financeiro deste documento;

e) Curva ABC de Serviços, em modelo próprio da licitante, desde que contenha todás as 
informações pertinentes;

12



PMC
Folha n°
Processo n° 079/2018

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO-CPL

f) Planilha de Composição de Encargos Trabalhistas e Sociais com no máximo 02 (duas) 
casas decimais após a virgula;

f. 1)A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e atenda a legislação vigente;

g) Planilha de Composição de Benefício de Despesas Indiretas-BDI, com no máximo duas 
casas decimais após a virgula;

g. 1)A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e atenda a legislação vigente;

g.2) A composição de Benefício e Despesas Indiretas-BDI deverá observar a Súmula n° 
254/2010-TCU que estabelece que o Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL não se consubstanciam em despesas

Indiretas-BDI. Os tributosindiretas passíveis de inclusão do Benefício e Desp
Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-
n o i  i  - i „  r » ____________________________ ■ ■: *. n m _____________CSLL não deverão integrar o cálculo do Beneficio 
tampouco a planilha de custo direto, por se con 
personalíssima;

M f4>,
g.3) Os itens ‘Administração Local’ e Cu: 
compor a Planilha Orçamentária dos çustôs diré 
composição de Benefício e Despesas Indiretas-BDI 
Tribunal de Contas da União-TCU;
g.4) Os documentos exigidoq^pas alíneas: 
necessariamente, ser assinados pelo represenfài

5.194, de 24 de dezembro 
Conselho Federal de Engenhâijfi
assinada pelo representant*

h) Prazo de validade da
da data da

Indiretas-BDI, nem
tu reza direta e

-Obilização' devem 
ndo.-permitido inclusão na 

ih|imento pacificado do

ima elencados deverão, 
legal da licitante e pelo Engenheiro 

Engenharia e Agronomia-CREA,
dos artigos T  e 14, da Lei Federal 

esoluçãó^ 282, de 24 de agosto de 1983, do 
EA. A Carta-Proposta deverá ser

jnforme ent 

“g’*W

pr a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar
sessã6'?%#bertúra dos Enveíòpes;

■ — ução: não superior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados a 
a da Ordem de Serviço;

j) Prazo de início de execução: não féti'perior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data da assinatura dà iOrdem de Serviço;

qualificação e identificação do

i) Prazo - w
partir da data da assinatí

8.2. Nos fflfaos ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargps, triBtitòisj transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

8.2.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá 
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Carolina.

8.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da 
proposta por preço inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de 
acréscimo, devendo a licitante vencedora fornecer os materiais sem ônus adicionais.

8.3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação;

8.3.1. O Presidente da CPL poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com 
base no valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar;
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8.3.2. A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida pelo 
representante legal, presente na sessão pública, com poderes para esse fim;

8.3.3. Caso o Prazo de Validade da Proposta, Prazo de Execução e o Prazo de Início de 
Execução sejam omitidos na Proposta de Preços, o Presidente da CPL entenderá como sendo 
igual aos previstos no item 7.1., alíneas “h”, “i” e “j”, respectivamente;

8.3.4. Caso a descrição do objeto seja parcialmente omitida na Proposta de Preços, o 
Presidente da CPL entenderá como sendo igual ao previsto no Projeto Básico.

8.4. A apresentação da Proposta de Preços implica para a licitante a observância dos preceitos 
legais em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

8.5. Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem emi; 
convocação para a assinatura do Contrato Administrativo, <aa 
compromissos assumidos, podendo a Prefeitura Municipal de Cá 
prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias consec

da Nota de Empenho e
.tes ficam liberadas dos 

nà solicitar a prorrogação do

8.5.1. A licitante poderá recusar ou aceitar o de prorrogaçí
concordância, a Proposta de Preços não podei;!

caso de

8.6. A Prefeitura Municipal de Carolina poderá, caso :julgue necessário, solicitar maiores
esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos. %

8.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundó: perdido. ''■?&>. ,

8.8. Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços praticados no mercado.

8.9. Não serão aceitos Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou com 
preços manifestamente inexequíveis

8.9.1. Considera.g|e-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentaçáiô: que çõçnprove que os custos envolvidos na contratação 
são coerentes com os de mercado.do objeto deste Pregão.

8.10. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços.

8.11. Após a abertura da Proposta de Preços não será admitido pedido de desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela Prefeitura Municipal de

inte que não mantiyer sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no

9. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO
9.1. Declarada a abertura da sessão pelo Presidente da CPL, após credenciamento realizado 
conforme item 5 deste Edital, não serão mais admitidos novos proponentes.

9.1.1. No ato do credenciamento, as Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP 
e Microempreendedores Individuais-MEI, deverão apresentar a documentação exigida no 
subitem 5.8, alínea “b”, deste Edital, enquanto condição para exercer o direito ao tratamento 
diferenciado e simplificado quanto ao direito de preferência e à participação no certame.

9.2. Após o credenciamento, o Presidente da CPL declarará o número de licitantes e receberá os 
Envelopes n° 1 e n° 2, sendo que os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação serão 
rubricados pelo Presidente da CPL, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das 
licitantes.

9.3. Os preços serão lidos em voz alta e registrados em Quadro Anexo à Ata da sessão, sendo as 
Propostas rubricadas pelo Presidente da CPL, pela Equipe de Apoio e pelos representantes 
credenciados das licitantes.
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9.4. As Propostas serão ordenadas na ordem crescente de preço e verificadas sumariamente sua 
conformidade conforme Edital.

9.5. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais Propostas de Preços, o desempate será 
decidido por sorteio, para definir, entre as empresas empatadas.

9.6. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o 
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por 
extenso, predominarão os últimos, independentemente de consulta à licitante.

9.7. O Presidente da CPL examinará a aceitabilidade da Proposta de menor preço, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procederá à negociação com a licitante 
classificada em primeiro lugar para obter melhores condições para a Administração.

9.7.1. Se a Proposta de menor preço não estiver conforme 
Presidente da CPL desclassificará a Proposta e procederá a&£* 
assim sucessivamente.

9.8. O Presidente da CPL procederá à abertura do Envel
condições habilitatórias, em 2o lugar, contendo 
consoante às exigências deste Edital. JÊm

9.8.1. Após a entrega dos documentos de hãjprtaç; 
apresentação de documentos, salvo quan 
esclarecimentos sobre dubiedades ou mani

exigências editalícias, o 
e da oferta subsequente, e,

verificar suas 
classificada,

a substituição ou 
CPL, tratarem-se de

a exigida no Edital, será a

isquer dos documentos exigidos neste Edital, ou os 
s, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de 

m 9.20.1H

osta subsequente em ordem de

9.9. Verificado o atendimento das exigências para
licitante declarada habilitada. Wk,.

9.10. A licitante que deixar de aprçsentarq 
apresentar em desacordo ou com irregulari 
sanções, ressalvada a hipótese legal prevista

9.11. Se a licitante for inabilitada, será selecionai 
classificação, verificando-se se existem outras licitaffi$$*eom direito de preferência no mesmo 
intervalo, quando forb.caso, probedeha^|se em seguida ao exame de conformidade da proposta e 
sua aceitabilidade e a habjlitaçã&|q.,propÓnente, e assim sucessivamente.

9.12. As Mictóempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores 
Individuais-MEI deverão apresentar tòSa.a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhÍ^v.mesmÓ;que esta apresente alguma restrição.

9.12,1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de Ó5::(çincoj dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a proponente fo.r declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério;da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emiSsáp ;de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.'';:

9.12.2. A declaração do vencedor de que trata o item anterior acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, conforme estabelece o artigo 4°, inciso XV, da 
Lei Federal n° 10.520/2002, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 
da fase recursal.

9.12.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no item 16.1 deste Edital.

9.12.4. Na hipótese da não contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno 
Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, o objeto licitado poderá ser registrado 
em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.
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9.13. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o 
Presidente da CPL poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 
propostas ou de nova documentação escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão.

9.14. O Presidente da CPL consultará as licitantes credenciadas presentes sobre a intenção de 
recorrer do julgamento do presente Pregão.

9.15. Havendo manifestação da intenção de recurso, o Presidente da CPL registrará na Ata o 
motivo e as razões procedendo da forma seguinte:

a) informará à licitante recorrente que terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente;

b) informará às licitantes o dia que vencem os prazos 
contrarrazões de recurso, registrando na Ata da sessão;

c) informará às licitantes a data de início da contager

M

prazo para

apresentação de razões e

itação das razões
de recurso, caso os autos do processo licitatório nãq sejam diáppnibilizàtílòs imediatamente
para vista.

9.16. Não havendo interesse em recorrer, o Presi
circunstanciada. áSk.

m
9.17. Decididos os recursos ou não havendo'^' 
procederá à Adjudicação do objeto à licitante ven 
de Preço indicada no item anterior.

atos do Pr

essão lavrando a Ata

posição de recurso, o Presidente da CPL 
‘‘—a, logo após a apresentação da Proposta

9.18. Se houver interposição de r|j£urso cóh: 
após o julgamento do recurso interposto e dadó.conhecime

9.19. Serão desclassificadas as Propostasde P

a) que não atenda às èxigências deste;Èdital;

b) alterarem o quantitativo: previ ‘

%
;ente da CPL, a Adjudicação dar-se-á 

o seu resultado.

fornecido pela Administração (acréscin

que:

É é p
elas contidas no Projeto Básico (ANEXO I)

ividirriinuições, supressões de quantitativos e/ou itens
e subitens);

c) forem omissas ou apresentem ifregularidades ou defeitos que inviabilize a sua análise em 
conformidadé com as exigências destffl|jdital;

d) apresentem preços unitários õu total acima do máximo estabelecido para este Pregão, 
constante do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital;

d. 1) antes de desclassificar Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o 
Presidente da GF>L poderá negociar com a licitante a redução do seu preço. Caso obtenha 
êxito na negociação^, o valor da Proposta será readequado devendo o representante da 
licitante rubricar novamente a Proposta, registrando-se o fato na Ata da sessão.

e) que apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ser demonstrado a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo 
Presidente da CPL admitindo-se, planilha de custos elaborada pela própria licitante sujeita a 
exame da Prefeitura Municipal de Carolina e/ou Contrato, ainda que em execução, com 
preços semelhantes.

e. 1)A licitante que ofertar preço supostamente inexequível e que não demonstre 
posteriormente a sua exequibilidade sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não 
manutenção da Proposta, e nesse caso o Presidente da CPL retomará a sessão com as 
licitantes remanescentes.

9.20. Os Envelopes contendo a Documentação de Habilitação das demais licitantes 
permanecerão sob a guarda do Presidente da CPL até a data de assinatura do Contrato 
Administrativo.
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10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

10.1. Encerrado o julgamento e declarada a vencedora deste Pregão, as licitantes poderão 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer e as razões do recurso, o que deverá 
ser registrado em Ata pelo Presidente da CPL.

10.2. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer quando:

a) a licitante não credencia representante ou procurador;

b) o representante ou procurador credenciado expressamente declina do direito ou mantém-se 
silente quando consultado;

c) o representante ou procurador credenciado se ausenta antes do término da sessão.

10.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer das licitantes, será concedido o prazo de 
até 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, .ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual nújjfteiro de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na

ilizada nó; prédio 
julo deste Edital.

Prefeiturasala da Comissão Permanente de Licitação-CPL j.i
Municipal de Carolina no endereço mencionado no preâj t m
10.4.0 Recurso será dirigido ao Secretário- 
Planejamento e Urbanismo da Prefeitura Municipal de
da CPL, devidamente protocolado na sala da Cor
10.5. Cabe ao Presidente da CPL receber, examinar, e decidir 
autoridade competente quando mantiygksua decisão.

10.6. Se não reconsiderar sua dqçisão, o Presidente da G£L submetia o recurso, devidamente 
informado, à consideração do Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento 
e Urbanismo que proferirá decisão definitiva:

ítração, :::Finanças,de Ai
Carolina, por iiJ§rmédio do Presidente 

:“  ?nte de Liòítação-CPL.
% V3S&> recursos,’,:‘éhcaminhando-os à

10.7. O acolhimento de 
o caso importará invalidai

11.1. Não

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA'

3á É L ° ma‘
procederá à adjudicação 
Municipal de A" 
de Carolina p

autoridade competente, conforme 
aproveitamento.

to DA LICITAÇÃO

recurso Odt^pós seu julgamento, o Presidente da CPL 
eto à licitante vencedora e encaminhará o Processo ao Secretário

fonação. Manejamento e Urbanismo, da Prefeitura Municipal

12. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO
m :

Pút
Municipal de Carolina se reserva ao direito de revogar a licitação por razões 

vdéÇorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se 
constatada insianável ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos 
referidos atos.

12.2. Não caberá quàlquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.3. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os 
atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura 
Municipal de Carolina.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. Após a homologação do resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada pela 
Divisão de Contratos para retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de 
Execução e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da convocação, sob pena de decair ao direito de contratação.
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13.1.1. A CONTRATADA deverá oferecer a Garantia de Execução, no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias úteis, após a data de assinatura do Contrato Administrativo;
13.1.2.0 prazo para assinar o Contrato Administrativo poderá ser prorrogado quando 
solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo.

13.2. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não comparecer, não apresentar 
todos os documentos de regularidade exigidos no ato de assinatura do Contrato Administrativo, 
recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução e a assinar o 
Contrato Administrativo, convocar as licitantes remanescente obedecida a ordem de 
classificação, ou revogar deste Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas 
neste Edital.

13.2.1. Na sessão de reabertura do Pregão, o Presiden 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e os docume 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a ap . 
atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declaradafeyencedora e a ela adjudicada o objeto
a -----

CPL examinará a oferta 
3 de habilitação da Proponente, 

‘ ão de uma Proposta que

JOOõHTdo certame.

13.2.2. O Presidente da CPL poderá negociar,;di,reta 
ordem de classificação, para que seja obtido ~ “ '

com a Proponénté; õbedecida a

m .
ar a Nota de Empenhp, oferecer a Garantia dèfExecução e a assinar 
tivo, sem motivo justificado e aceitçi. pela Prereitu

13.2.3. A recusa em retirar \ 
o Contrato Administrativo, sem motivo juãijjcado e acèit&^ela Prefeitura Municipal de 
Carolina, observado o prazo estabelecido no''-%gj anterior caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas no neste Edital.

13.3. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a adjudicatária deverá reapresentar todos os
documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos rfo|item 8.1.2 deste Edital, que tiverem 
vencido no período entre a data de abertura dolEnvelope n° 01 - Documentos de Habilitação e 
a data da celebração do Administrativo.
13.4. É vedada a subcontratação, no todo ou em p a r t e , ' e x e c u ç ã o  do objeto deste Pregão.

14. DO CONTRATO ADMINI
m .

TIVO
Mn14.1. O Contrato Admin

adjudicatária, obse
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Carolina e ativo

/ada as disposições contidas na legislação pertinente.

14.2. Constam na Minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VI) o percentual e as possíveis
mq.çtaijdades J
dd W Ê fo fà , ------- --—
acordo com os requisitos fixados no artigo 55, da Lei Federal n° 8.666/1993.

14.3. O prazo de vigência do C&ntrato Administrativo será de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura do Contrato Administrativo, condicionada sua eficácia à publicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA.
14.4. O Contrato Administrativo entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua 
eficácia à publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA.

14.5. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e 
municipais, durante toda a execução do objeto.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Se alguma licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços 
durante o prazo de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não 
comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a 
assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades;

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Carolina, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002;
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b) multa de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada.

15.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação 
das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até 
o limite de 2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega da garantia de 
execução, na reposição da garantia utilizada total ou parcialmente ou na apresentação da 
garantia ajustada às alterações de valor ou de prazo;

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até 
o limite de 2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega de documentos;

c) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de 
atraso no início da execução dos serviços, considerandçjjfeprazo de até 05 (cinco) dias
úteis contado do recebimento da respectiva Ordem de Servi
d) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos 
atraso na conclusão dos serviços, consideran 
Execução vinculado à respectiva Ordem de Se

15.3. Além da multa aludida no item anterior, 3|ppre' 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as fpguintes sari' 
de inexecução total ou parcial da Ordem de Sei

bes à CONT

nsal, em caso de 
Monograma de

Carolina poderá, 
ADA, nas hipóteses

a) advertência;

b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre p valor totaída contratação;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; m

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar l 
perdurarem os motivos determinantes da punição òu at<

a Administração Pública enquanto 
que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas ‘a’pióxe ‘cf poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na a lW ^ Ò ’. %

15.5. Caberá ao Gestor do Contrato pu Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição.

15.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a.ser informada pela Prefeitura Municipal de Carolina.

15.7. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
CONTRATADA, amigável pu judicialmente.

15.8. A licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
Contrato Administrativo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato Administrativo, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 
10.520/2002.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúdes-SEMUS, em conformidade com a seguinte 
dotação orçamentária: í \ ,

/
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UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0815: Fundo Municipal de Saúde de Carolina/FMS.

FONTE DE RECURSO: 012354: Transferência de Convénios da União Vinculados a Saúde 
010200: Receitas de Transferências e Impostos Vinculado a Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10.451.0040.1.010 - Melhoria dos Postos de Saúde
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51.00: Obras e Instalações.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Prefeitura 
Municipal de Carolina, se julgar necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por 
razões administrativas e ainda modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, 
reabrindo-se a validade inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta ou a documentaçãó$.e habilitação.

17.2. O Presidente da CPL poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos 
devendo promover o registro da suspensão e a convocação para ^g riTO afetede dos trabalhos na 
Ata circunstanciada da sessão.

17.3. Para quaisquer questões judiciais oriundas dp.p ça eleitqrÓ F ^ ^ g a  Justiça
Estadual, Comarca de Carolina, Estado do Maraçiff^ le:qíiàiquer outra, por mais
privilegiado que seja.

s ANEXOS:17.4. Integram o presente Edital, independente:

a) ANEXO I - PROJETO BÁSICO;

a.1) ANEXO I - Planilha Orçamentária;ji*. <íS§S|k
a.2) ANEXO II - Cronograma Físico-Fi __nceiro;
a.3) ANEXO III - Composições de Custos, Planilha dé Benefício e Despesas Indiretas- 
BDI e Encargos Sõièii&Si. ■í%>, 'W fe.,. JÊÊ
a.4) ANEXO IV - Memorial Descritivo;

a.5) ANEXO V -Especificações Técnicas;

a.6) ANEXO VI - Projeto Arqúitetônico e êòlnplementares;

a.7) ANÉ^O VIj - Relatório Fotográfico;
a.8) ANEXO VIII - Anotação de Responsabilidade Técnica-ART.

b) ANEXO II - MODELO DE CARTA CREDENCIAL;
c) ANEfÔ?¥ll| - MÒDELO ÕÊ DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
h ab : Í | a ^ | : , :;J | ;

d) ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA;
e) ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988;
f) ANEXO VI - MODELO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO;
g) ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA;
h) ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR RENÚNCIA À 
VISITA TÉCNICA.

Carolina/MA, novembro de 2018.

AMILT EIRA GUIMARAES
presidente da CPL
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ANEXO I - Planilha Orçamentária;

LOTEI

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL

1 REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE ALCIDES COELHO 
ESPÍNDOLA - POVOADO BURITIRANA 151.830,59

2 REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE DR. JOSÉ DA SILVA 
VARÃO - BAIRRO ALTO DA COLINA 155.960,89

TOTAL 307.791,48

LOTE II

ITEM DESCRIÇÃO átife,
È

PREÇO TOTAL

3 REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE DO POVOAD%CÃ%> 
BRAVA 145.666,67

4 REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE IRAffiAR R0DRT6UES 
COIMBRA - POVOADO HELENOPÓLIS M Ê b 163.865,64

W J S ,  m 30^.532,31
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2018-PMC

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DE 04 (QUATRO) UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE-UBS

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para Reforma de 04 (Quatro) Unidades Básicas de 
Saúde-UBS, no Bairro Alto da Colina e Povoados Cana Brayf),, Buritirana e Helenópolis, de 
interesse do Município de Carolina/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A execução dessas obras encontra justificativa "■'■'Atente na n
restabelecida toda infraestrutura dos prédios da saúde:dos bairros e 
estabelecendo assim, melhores condições para òs 
êxodo urbano e rural na Sede do Município.

m inir^^

educação das comunidades que aíi

jente de ser 
$/lunicípio,

evitandoliiiíiT), o crescimento do

W -
2.2. A execução destas obras tem o objetivo d è ^ jfa ze r minimizar a administração das políticas 
públicas, fazendo com que as pessoas do campq sejam assistiçjas, para assim dotar na sua 
jurisdição federativa padrões mais humanos de vida, principalmente nos campos da saúde, 
educação, transporte e água potável, aõ fpesmo instante que se eritertde que a realização da 
proposição deste projeto básico iíÈservir de forte estímulo ao.processo do crescimento na área da

h residem. ^
•‘SSsSfr. ■

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Em cumprimento,ao dever de licit 
de 1988, a contratação deverá adot;

no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal 
alidade Pregão, considerando que se trata de 

serviços de bens comuns, definidos, corno" aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente def^idos'por meio de êlpécificações usuais no mercado.

3.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação e às eventuais contratações 
posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

á to& stitu ição  Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10:520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de
' suas alterações posteriores;

:123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147gemeie) Lei i
de 07 de a^^^o de 2tfW e  pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

g) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

h) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

i) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).
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3.3. Os serviços objeto deste documento deverão ser executados em total observância às normas 
estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT e aos anexos que 
integram este Projeto Básico, em especial a Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico- 
Financeiro.

4. VALOR ESTIMADO

4.1. O valor estimado para execução dos serviços é de R$ 617.323,78 (seiscentos e dezessete 
mil trezentos e vinte e três reais e setenta e oito centavos), conforme Planilha Orçamentária
integrante do presente Projeto Básico.

4.2. Os valores unitários de serviços e insumos foram estimados com base no Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil-SINAPI, com data-base de 
Outubro/2017, para o Estado do Maranhão; e, Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe- 
ORSE, com data-base de Agosto/2017.

5. REGIME DE EXECUÇÃO

5.1. Os serviços serão executados sob o Regime de 
POR LOTE, atendidas as especificações fornecidas

6. PRAZO DE EXECUÇÃO

6.1. O prazo previsto para execução da obra o:.; 
contado a partir do recebimento da Ordem de Sei
integrante do presente Projeto Básico.

m .
6.1.1. O prazo de execução poderá s_ 
justificado, devidamente comprovado _ 
artigo 57, § 1o, da Lei Federal nb 8.666/19'

6.1.2. Caso ocorra um&gdas hip<É| 
8.666/1993, a C O N f^W ^< ..deve i 
Relatório Técnico circ 
adaptado às nova?

ias consecutivos, 
ísico-Financeiro

^cepcionalmei 
®k™*ito pela Ai

prorrogaddfdesde que ocorra motivo 
istração, observado o disposto no

L0CALDEEX • 
7.1. A obra d e v e r |^ ' 

7.1.1. Bairro

vJSj.

ÃO
m

&»,. *»Avví* I—

o 57, § 1°, da Lei Federal n° 
ido de prorrogação por meio de 

eTnovo Cronograma Físico-Financeiro

do.

"> !"aW A
„,a, Burítirana e Helenópolis, Carolina/MA;
m

das em participar da licitação poderão visitar o local onde será 
tar as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,

8.1. As er
realizada a oK
ressaltando-se qí|§|esta vistoria não é obrigatória e não será causa de inabilitação da empresa.

8.1.1. Caso a erripfesa opte por efetivar a visita, deverá emitir DECLARAÇAO DE VISITA AO 
LOCAL DOS SERVIÇOS, a ser juntada à Documentação de Habilitação (Envelope n° 01).

8.1.2. O endereço de execução dos serviços está indicado no item anterior e qualquer dúvida 
quanto à localização será esclarecida pela Comissão Permanente de Licitação-CPL.

8.2. A empresa que declinar da realização da visita deverá, neste caso, apresentar declaração 
assumindo incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços em conformidade com 
todas as condições e exigências estabelecidas na licitação e neste Projeto Básico. O Edital 
deverá conter o modelo desta DECLARAÇÃO.

8.2.1. Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte da licitante, com ênfase para 
a vencedora da licitação, de desconhecimento das características da obra, ou das dificuldades 
a ela inerentes, com o intuito de eximir-se de responsabilidades.
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9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa 
Engenharia e Agronomia-CREA, da sede da empresa;

Jurídica, no Conselho Regional de

9.2. Comprovação da empresa possuir como seu Responsável Técnico, 01 (um) Engenheiro 
Civil, no mínimo, detentor de Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, demonstrando que tenha executado serviço 
relativo, com características técnicas similares às do objeto do presente Edital.

9.2.1. A comprovação do vinculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante 
cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de 
Empregados-FRE que demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do 
Trabalho-MT ou mediante Certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- 
CREA devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho oy Contrato de Prestação de 
Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA 
da região competente, em que conste o profissional como Res'jp^jrÍ'^!l.lJécnico.

9.2.2. Quando o Responsável Técnico indicado fór dirigenc^ou Sóèjó,.,da licitante, tal
Certidão do Conselho

i M W
empresa 

lente atualize
comprovação será feita através do Ato Constituttj 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA de\

■mm' ''WJk.
9.2.3. Em caso de não comprovação de víncurb empregatício, o licitante poderá apresentar, 
em substituição, uma Declaração de Cohi r̂ajtação Fututó, declarandò|jque o Responsável 
Técnico será futuramente contratado pela empresa. A 
conjuntamente pelo Representante Legal do licitante e pelo R 
cujo vínculo será posteriormente comprovado

9.2.4. É vedada a indicação de um rri 
proponente, fato este que inabilitará toua^irá to

9.3. Atestado de Capacidade Técnica, refèpj
características técnicas Si 
direito público ou privado';^ 
Agronomia-CREA,^ 
da respectiva Certidão de Acervo Técní

T&ooiki 'TOBfeh.

laração ‘é^erá  ser assinada 
nsável Técnico indicado eWh,.

Técnico por mais de uma empresa

execução de serviços relativos, com 
ial, fornecido por pessoa jurídica de 

ínselho Regional de Engenharia e
;e ou do seu responsável técnico, acompanhado 

,m a comprovação de vínculo empregatício.

9.4. Declaração: Formal indicandó|;p, Resporiiável Técnico que se responsabilizará pela 
execução dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional;

9.4.1. O
deverá ser o riipon 
òbjetó.desta licitação, 
ou superior, desde que ph

9.5. N ã ó ^ - - * *

m .
dicado para finsPBe comprovação da capacitação técnico-profissional 

' ' '  I pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o 
’ itindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente

nente aprovada pela CONTRATANTE;
’ w  _ _
Certidões de Acervo Técnico-CAT ou Atestados de Projeto, 
erenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.Fiscalização,-Supervi 

10. DA PROPOSTA

10.1. O critério de jUlgamento da licitação deverá ser pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 
timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas 
pelo representante legal ou procurador da licitante, com o seguinte conteúdo:

a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, endereço, 
fone/fax, e-mail), descrição dos serviços ofertados, prazo de execução, prazo de validade da 
Proposta e valor total proposto em algarismo e por extenso, data base (mês de referência), em 
conformidade com as quantidades, unidades e especificações previstas neste Projeto Básico;

a.1) A Carta-Proposta deverá ser um anexo do Edital, mas licitante poderá utilizar modelo 
próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes, de forma que não altere 
e/ou descaracterize a substância do modelo indicado;
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a.2) O CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por 
ocasião do pagamento do objeto contratado;

b) Planilha Orçamentária com indicação dos preços unitários e totais de cada item, em 
algarismos, e o valor total da Proposta em algarismos e por extenso, em Real (R$), de acordo 
com as unidades e os quantitativos determinados na Planilha Orçamentária Base contida no 
Projeto Básico;

b.1) Somente serão aceitos preços com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula, 
conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

c) Planilha de Composição de Preços Unitários por item ofertado, em conformidade com a 
Planilha Orçamentária, constando unidades e insumos com respectivos consumos, 
discriminando os percentuais de Benefício e Despesas Indiretas-BDI e encargos sociais
aplicados;

m

# »
c.1)A Proposta deverá contemplar o salário normativo '
Convenção Coletiva de Trabalho vigente;

dm.. m
c.2) Cada licitante deverá elaborar suas cotnPÕSíções de^mistos

oria de acordo com a

materiais, equipamentos e mão de obra que 
serviço, de acordo com a especificação técq|

derem nece
do todos os 

jclusão dow
c.3) Nos preços cotados deverão estar ipclusos os encargos sociais é trabalhistas, todos os 
equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos 
trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realizaçã#dos serviços, bem 
assim, deduzidos quaisquer dessjgntos que venham a ser concedidos;

c.4) Os impostos, as taxas, as despesas indiretas e ;o lucro brutcPda licitante deverão estar
considerados em item específico, Benefício e Despesás Indiretas-BDI; 

c.5) A ausência de preços na Planilha de Composiçãb; de Preços Unitários implicará na

com a discriminação dos itens de

desclassificação da Reposta da licitante;

d) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra, 
serviço e periodicidade mensal, não "se admípndo parcela na forma de pagamento antecipado, 
observado o Cronograma Físico-Financeiro que integra este Projeto Básico;

d.1) A licitante podéiiá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes no Cronograma Físico-Financeiro deste documento;

m  Wk.
e) Curva
informações pertim

m  
iços, e1W modétõ próprio da licitante, desde que contenha todas as

%
f) Planilha de Composição de Encargos Trabalhistas e Sociais com no máximo 02 (duas) 
casa|:;decimais após a vírgula|:-

f.i) A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e atéhda a legislação vigente;

g) Planilha
casas decimais i

de Benefício de Despesas Indiretas-BDI, com no máximo duas 
s a vírgula;

g.1)A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e atenda a legislação vigente;

g.2) A composição de Benefício e Despesas Indiretas-BDI deverá observar a Súmula n° 
254/2010-TCU que estabelece que o Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL não se consubstanciam em despesas 
indiretas passíveis de inclusão do Benefício e Despesas Indiretas-BDI. Os tributos 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido- 
CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício e Despesas Indiretas-BDI, nem 
tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 
personalíssima;
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g.3) Os itens Administração Local' e ‘Custos com Mobilização/Desmobilização’ devem 
compor a Planilha Orçamentária dos custos diretos, não sendo permitido inclusão na 
composição de Benefício e Despesas Indiretas-BDi, conforme entendimento pacificado do 
Tribunal de Contas da União-TCU;

10.3. Os documentos exigidos nas alíneas “b” a “g” acima elencados deverão, 
necessariamente, ser assinados pelo representante legal da licitante e pelo Engenheiro 
Civil, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, 
com identificação e número do seu registro, nos termos dos artigos 7o e 14, da Lei Federal n° 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e da Resolução n° 282, de 24 de agosto de 1983, do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia-CONFEA. A Carta-Proposta deverá ser 
assinada pelo representante legal da empresa licitante.

11. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

alização especialmente 
icos da Secretaria

tto. Aplicando-se

■ C g

11.1. A prestação dos serviços será acompanhada por Comissã 
designada, formada por no mínimo 03 (três) servidores do qu 
Municipal de Saúdes-SEMUS, sob a coordenação do Gesto 
subsidiariamente o artigo 15, § 8o, da Lei Federal n° 8.666/1993

11.2. O recebimento dos serviços observará os seguintes procedimentos-

a) Recebimento Provisório: os serviçgs serão recebidos proviépriamente, mediante 
verificação concomitante quanto à conformiciade e qualidade, de acordo éom as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na Proposta de Preços da empresa, bem como 
atendimento das obrigações estipuladas no Contr

m ,b) Recebimento Definitivo: Os ser^g&| serão recèbidos definitivàrinente após a verificação
pela Comissão de Fiscalização e consequente ; mediante “ateste” dos serviços.

11.3.0 Recebimento Definitivo será realizado pela Comissão de Fiscalização em até 05 
(cinco) dias úteis após q^p^bimento provisório dos serviços.

11.4. Qualquer erro ou omissão na execução dos serviçòs-òbrigará a CONTRATADA a refazer, às 
suas expensas, por sua conta e r iso^^ f e ^ ^ j em parte, os serviços impugnados, observado o
prazo a ser estabelecido na respectiva Notificação.

use. W&:
;jvo é condição indispensável para o pagamento dos serviços.

□ serviço pela Comissão de Fiscalização não exclui a

11.5. O Recebimento 

11.6.0 aceite/aprovação
responsabilidade bivil-da .C O N T ^ J A D Â ^ r vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou 
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à 
Administração as faculdades previstas no artigol8, da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de 
Defesa do Consumidor.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Dentre outras atriBSi|ões decorrentes da celebração da contratação para prestação de 
serviços terceirizados, a CONTRATADA, obriga-se a:

a) prestar os sen/iços de dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a disponibilização 
de mão de obra qualificada, observadas as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação;

b) observar o prazo de 05 (cinco) úteis para iniciar os serviços no local definido pela 
Secretaria Municipal de Saúdes-SEMUS, contado após o recebimento da respectiva Ordem 
de Serviço;

c) comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, 
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem 
importantes;

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato;
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e) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente;

f) selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, com a 
devida assinatura da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, com as funções 
profissionais legalmente registradas, e encaminhar as consequentes relações nominais;

g) manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual-EPI’s;

h) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes 
contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao 
serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista 
vigente;

om desempenho das atribuições

seussiemp"
XANTE;' x.

Estadual

normas

i) realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o, 
de seus empregados;

j) responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte  ̂
disciplinares e de segurança determinadas pelo COJ

k) cumprir a legislação vigente relativa às norms 
ou Municipal;

l) instruir os seus empregados, quanto à prevenção 
execução dos serviços;

m) substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e' quatro) horas ;àpós a Notificação, qualquer
profissional cuja atuação, permanecia ou c o " ^ ^  ■— —
inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos servil

n) fazer seguro de seus empregados contra 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal, devendo ser 
entregue uma cópia do seguro fp o m is i^ o d e  Fis’cáfiíá'$ão para arquivo;

o) assumir todas as responsabilidades e ---------------------------

cêndios durante a

;amento sejam julgados prejudiciais, 

de acidentes de trabalho,riscos

as medidas necessárias ao atendimento dos
seus ■ ... sntado

%
com mE 3, por meio de seus encarregados;

p) responsabilizar-se por todas %  irovidências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho,'quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados durante a execução, deste Contrato;

» í m  v ív v V  NBffiSftk.
ào técnica e administrativa e mão de obra necessárias à 

gtados, como única e exclusiva empregadora;
m  m ,

__r cóm que áêú pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina

s) responsàbiljzar-se por todas as despesas inerentes à execução dos serviços, principalmente 
no tocante a uniformes, treinamentos, salários dos seus empregados, alimentação, transporte, 
encargos sociais e trabalhistas, tributos federais, estaduais e municipais, sem qualquer 
solidariedade por parte da Administração;

t) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto deste 
Contrato;

u) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

v) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer 
danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
Comissão de Fiscalização;

acompanhamento pela 
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w) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor;

x) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus 
empregados, prepostos ou contratados;
y) acatar todas as exigências da Administração, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

z) manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
13.1. O MUNICÍPIO DE CAROLINA, pessoa jurídica de direito
Secretaria Municipal de Saúdes-SEMUS, obriga-se a: 

a) emitir a Nota de Empenho e respectivas Ordens Serviço;
?s por intei

iterno, por intermédio da

são de

o dos serviços;

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos s 
Fiscalização;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando compro;

d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

e) comunicar à CONTRATAD& - 1 1
serviços;

f) prestar as informações e

)A toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 

ntos que venham a ser solicitados pelos

demais cominações legais pelo 
a CONTRATADA.

14. PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado em âfê&O (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 
de assinatura do ateste que fô%|ilizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, acompanháda dos seguintes documentos:

a) : Qr:d éffi:;d.e.:.Se rviç.9;

b) Relatório de serviiçps executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e 
preços, respectivos períodos de execução e valor total mensal;

c) Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista:

c.1) Certidão^egativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União;

c.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

c.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

c.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

c.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

c.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

c.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.
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c.8) Declaração Formal da CONTRATADA de que está cumprindo integralmente todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste Contrato, de acordo com o 
disposto no artigo 71, da Lei Federal n° 8.666/1993;

c.9) Cópia da Guia da Previdência Social-GPS, com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 
o recolhimento for realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução 
do objeto deste Contrato, referente ao mês anterior ao do pagamento;

c.10) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS-GRF, com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 
o recolhimento for realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução 
do objeto deste Contrato, referente ao mês anterior ao do pagamento;

c.11) Comprovante de recolhimento do Programa Integ 
Sobre Serviços-ISS, quando for o caso, observado 
consecutivos após o recolhimento destes encargos.

14.2. A solicitação de primeira medição dos serviçi
seguintes documentos pertinentes às obrigações trab;

a) Relação dos Empregados, contendo nom ^
RG e CPF;

ão Social-PIS e do Imposto 
de até 20 (vinte) dias

struída com os

b) Carteira de Trabalho e Previdência çjal-CTPS
execução dos serviços, devidamente assinadas; 

c) Atestados de Saúde Ocupacional-ASO dos empregados da (
os serviços;

é serviço,

admitidos para a

TRATADA que prestarão

í m m,
d) Apólice de Seguro de seus empregados,contra riscos de acidentes de trabalho, conforme

io Federal, regulado pelas Leis Federal n°

conforme

previsto no artigo 7o, XXVIII,
8.212/1991 e n° 8.213/4®#-! M .

e) Programa de Prevenção de Risco AmbféMÍMâ-PPRA, quando couber, 
disposições constantes na NR-9 dó iyiipistério do Trabalho e Emprego-MTE;
f) Pr0gram3.de Controle Médico de Saúde||púpacional-PCMSO, quando couber, conforme 
disposições constantes na NR-7 dp;:|V!inistério do Trabalho e Emprego-MTE;

g) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção- 
PCMAT, quando couber e na hipótese de mais de 20 trabalhadores, conforme disposições 
constantes na NR-18 dó Ministério.do Trabalho e Emprego-MTE.

14.3. A Nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável
ds, que também deverá conferir toda a documentação constantepelo acompanhamentôijdos ser' 

no item anterior.

14.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 
conta corrente por ela indicada.

14.5. Na ocorrênciáí$ê rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

14.6. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o 
prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

14.7. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

14.8. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
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14.9. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Carolina fica sujeita ao 
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica 
do Contrato Administrativo.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

15.2. O atraso injustificado no cumprimento de obrigação sujeitará a CONTRATADA à aplicação 
das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por certtpjidó.valor total do Contrato, até 
o limite de 2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega da garantia de 
execução, na reposição da garantia utilizada total ou parcialmente 1Síii§ na apresentação da 
garantia ajustada às alterações de valor ou de p ra z o ^ ^

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até 
o limite de 2% (dois por cento), em caso de atrasõ injustificado na entrega de documentos;

c) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos porcento) do vafôr mensal, em caso de 
atraso no início da execução dos serviços, considerando^ prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do recebimento da respectiva Ordem.de Serviço;

#>. W /s,.d) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) dó: valor mensal, em caso de 
atraso na conclusão dos aM yiços^pnsiderando^Iprazo previsto no Cronograma de 
Execução vinculado à respectiva Ordem de Serviço.

15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

a) advertência; V:T \, .
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinMtes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade:pçie aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea “b”

.;-.v
15.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

15.6. Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora.
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15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PMC

n° 079/2018

16. DOS ANEXOS:
16.1. ANEXO I - Planilha Orçamentária;

16.2. ANEXO II - Cronograma Físico-Financeiro;

16.3. ANEXO ill • Planilha de Benefício e Despesas Indiretas-BDI e Encargos Sociais;

16.4. ANEXO IV - Memorial Descritivo;

16.5. ANEXO V - Especificações Técnicas;
16.6. ANEXO VI - Projeto Arquitetônico;
16.7. ANEXO VII - Memória de Cálculo;
16.8. ANEXO VIII - Relatório Fotográfico;

16.9. ANEXO IX - Anotação de Responsabilidac
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2018-PMC

ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, CREDENCIA o Senhor XXXX, Cl n° 
XXXX, CPF n° XXXX, para, na qualidade de representante legal da empresa, participar da licitação

DE PREÇOS N° 
ar da presente 
r de Recursos,

instaurada pela Prefeitura Municipal de Carolina, na modalidade f t)
XXX/2018-CPL/PMC, cujo objeto trata XXXX, outorgando^ 
Licitação podendo para tanto requerer, concordar, ofeij 
assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedir 
inerentes ao certame licitatório.

podereé|para 
nces, interpor e d 
enfim praticar todos ds: sis atos

w

Cidade/Estado, XX)

(Nome

XXXX déí

m .

m%

te Legal)

32



PMC
Folha n° f ^ & )
Processo h° 079/2018 J

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2018-PMC

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECy|g$, sob as penas da Lei, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilito "  ni, da Lei

ANEXO III

Federal n° 10.520/2002.

(Nome 
(Nome e Assinatura

Cidade/Estado, X)
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TOMADA DE PREÇOS N°XXX/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2018-PMC

ANEXO IV

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC

1. A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX 
(Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira 
submissão aos preceitos legais aplicados ao TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC, 
especialmente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, assim copio as Cláusulas constantes do

Edital ^jsm f m
2. Propomos o valor total de R$ XXXX (XXXX) para a prestação de serviços de XXXX, objeto do 
TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC, pbedeçendo as especificações e condições 
definidas no Projeto Básico, ANEXO I do Edital e da npssaProposta, asseverando que:

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do oBjeto a ser contratado;

b) assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto;, nas condições estabelecidas, 
com execução do mesmo no prazo dejigjdo nesta Proposta;

c) declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os mbutos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fretes,, seguro|||arifas e despesas de qualquer natureza, conforme 
Planilhas de Preços, anexas a está-iroposta:' ';.,. '%

3. O prazo de validade desta Proposta é de XXXX (XXXX) dias consecutivos a contar da data da 
sua entrega.

4. Comprometemos a executar o objeto desta licitação.no prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar 
da data de assinatura da Ordem de Serviço.

5. Comprometemos a iniciar a executar o objeto desta licitação no prazo máximo de XXXX (XXXX), a 
contar da data de assinatura da Ordem de Serviço.

-, m  m .  m ,
6. O pagamento será feito em favor dá^iflONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir 
da data de assínãiufa do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pela . Comissão de Fiscalização, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Ordem de Serviço;

b) Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e 
preços, respectivos períodos de execução e valor total mensal;

c) Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista:

c.1) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

c.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

c.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

c.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

c.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
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c.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

c.8) Declaração Formal da CONTRATADA de que está cumprindo integralmente todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste Contrato, de acordo com o 
disposto no artigo 71, da Lei Federal n° 8.666/1993;

c.9) Cópia da Guia da Previdência Social-GPS, com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o 
recolhimento for realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste Contrato, referente ao mês anterior ao do pagamento;

c.10) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS-GRF, com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o 
recolhimento for realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste Contrato, referente ao mês anterior ao do pagamjgpjo;

c.11) Comprovante de recolhimento do Programa lntegraçã<
Serviços-ISS, quando for o caso, observado o prazo, de até 
após o recolhimento destes encargos. A

6.1. A solicitação de primeira medição dos se
seguintes documentos pertinentes às obrigações

a) Relação dos Empregados, contendo n<
RG e CPF;

IS e do Imposto Sobre 
dias consecutivos

deverá tarfi6|

%rgo ou fun‘

________  %  "

com os

, horário de serviço,

'ÍXjgjIjj*
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS dos empregados admitidos para a 
execução dos serviços, devidamente assinadas;

d) Apólice de Seguro de seus empregados ep 
previsto no artigo 7°, XXVIII, da Cppstituiçca on/iacH a no g 2 l 3 / ^ m V t t b .

c) Atestados de Saúde Ocupaçional-ASO dos emprègados da CONTRATADA que prestarão 
os serviços; m

itra riscos de acidentes de trabalho, conforme 
o Federal, regulado pelas Leis Federal n°

8.212/1991 e i. ______

e) Programa d e ; Prevenção de Risco; Ambientais-PPRA, quando couber, conforme 
disposições constantes na NR-9 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE;
f) Programa de Controle Médico d%.Saúde Ocupacional-PCMSO, quando couber, conforme 
disposições constantes na NR-7 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE;'■'•í;:#.,

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção- 
rCMAT, quando couber e na hipótese de mais de 20 trabalhadores, conforme disposições 
........ .* ng NR1g do Mjnistério do Trabalho e Emprego-MTE.

7. Responsáv 
XXXX.

! Pél
Wh-

.... w
^_f#btura do Contrato Administrativo: XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n°

Dados Complementares da Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco 
(nome e n°), Agência (nome e n°), Conta Corrente n° XXXX.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2018.

XXXX (Nome da Empresa)
XXXX (Nome e Assinatura do Representante Legal)
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2018-PMC

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sedeJ|y(XXX, representada por seu 
(Carão). XXXX (Nome). Cl n° XXXX. CPF n° XXXX, DECLARÍiJ®fa,fins do disposto no inciso

ANEXOV
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2018-PMC

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n° XXXX/XXXX-DC/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2018-PMC

>: cláusulas e condições

Contrato Administrativo de prestação de 
serviços, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CAROLINA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE^yDES-SEMUS, e a empresa 
XXXX, mediante 
seguintes:

O MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado do Maranhão, pessoá^fcrídica i.de^çeito Público 
Interno, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediadã na Praça Alípio|Ça^|ííio,ii0 5Q, Centro. 
CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, através da Secréfiáirià Municipal da Saúde-SEMUS, neste ato 
representada por seu Secretário Municipal de S^ydé, Senhor LEONARDO DE SOUSA COELHO, 
RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, doravante denominada, CONTRATANTE, e a empresa 
XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscritâ no CNPJ n° XXXX, estapelecida na XXXX, 
representada por XXXX, Proprietário da XXXX, RG n° 3&ÇXX - SSP/X3Ç<X, CPF n° XXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato Administrativo de prestação de 
serviços de Reforma de 04 (Quatro), Unidades Básicas de Saúde-UBSt, decorrente do TOMADA 
DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
079/2018-PMC, com fundamento na Lé|:FederaÍi;||>10.520/2Òi% Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal 
n° 3.555/2000, aplicando-se súbsidiariamerite, no que équber, a liei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D|> O BJÈ% ,
1.1. O presente Contrato Administrativo tem por objeto a prestação de serviços de Reforma de 
04 (Quatro) Unidades Básicas de Saúde-UBS, no Bairro Alto da Colina e Povoados Cana 
Brava, Buritirana e Helenópolis, de intêifeisse da Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DÀ VINÇULÁÇftO
2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato 
Administrativo e aos docurriéntos adiante enumerados, colacionados ao PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 079/2018-PMC e que são partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição:

a) Projeto Básico;

b) TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC;

c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 
procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente Contrato Administrativo rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, súbsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
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c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

g) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

i) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
deste Contrato Administrativo e as disposições dos documentos:-que o integram, deverá 
prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. Jífo  m

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 1||>de setembro, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).

%
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR TOTAL ESTIMAD

%

4.1.0 valor total deste Contrato Administrativo é d e '
Orçamentária, em anexo.

XXXX (MXX), conforme Planilha

4.2. No valor acima estão incluídos todas os '<^|stos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabá.lir^fá.s, previdenciáriosf|:fji§çais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro è;, outros' bièGessários ao comprimento integral do objeto da 
contratação. ^

4.3. u  preço permanecerá fixo- e irre . 
Administrativo.

CLÁUSULA QUINTA S DA DOTAÇÃO ORÇiÃjMENTÁRIA

urante a vigência do presente Contrato

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento da Secretaria Municipà$|de Saúdes-SEMUS, em conformidade com a seguinte 
dotação orçamentária^

UNIDADÈ'%,
ORÇAMENTÃ&A: 0815: Fundo Municipal de Saúde de Carolina/FMS.

FONTE DE R E C ^ |p : 012354: Transferência de Convénios da União Vinculados a Saúde 
010200: Receitas de Transferências e Impostos Vinculado a Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10.451.0040.1.010 - Melhoria dos Postos de Saúde
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51.00: Obras e Instalações.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

6.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato Administrativo, de acordo com o teor
do artigo 65, § 1o, da Lei Federal n° 8.666/1993.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. O Contrato Administrativo a ser firmado em decorrência desta licitação terá vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

8.1. A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste Contrato Administrativo no prazo 
de até 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados a partir da data da assinatura da 
Ordem de Serviço.

8.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a executar o objeto deste Contrato 
Administrativo no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da assinatura 
da Ordem de Serviço. &

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ouf^— ■ «s&forcialmê||| o objeto, deste Contrato
Administrativo, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
-------------------------------- 1:---------a -  . j ------------------- = t-------------1 ----------------1rescisão e aplicação das sanções administrativas cs 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da 
serviços, a CONTRATADA, obriga-se a:

‘ Wibração da Contratação para prestação dos
m ..w . v .A

a) prestar os serviços de dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidps, com a disponibilização
de mão de obra qualificada, observadas as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; m

b) observar o prazo de 05 
Secretaria Municipal.de S 
de Serviço;

c) comunicar imí
razão soci^j. CNPJ, dados t
importantes;

bários,

Z m

e) responsabilizar-se integral m l
•#los

 ̂ iniciar os serviços no local definido pela 
'do após o recebimento da respectiva Ordem

LJE qualquer alteração no seu estatuto social, 
telefone, fax e outros dados que forem

parte, o objeto do presente Contrato;-éd) não transfenr:a;:terceiros, no, todo i

:e pelos serviços contratados, nos termos da legislação

rar rigprosamente os empregados que irão prestar os serviços, com af) selecionar e
devida assinatura da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, com as funções 
profissionais legalmente registradas, e encaminhar as consequentes relações nominais;

g) manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual-EPI’s;

h) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes 
contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao 
serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista 
vigente;

i) realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições 
de seus empregados;

j) responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares e de segurança determinadas pelo CONTRATANTE;

k) cumprir a legislação vigente relativa às normas de segurança, de âmbito Federal, Estadual
ou Municipal; / a
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l) instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios durante a 
execução dos serviços;

m) substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a Notificação, qualquer 
profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços;

n) fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal, devendo ser 
entregue uma cópia do seguro à Comissão de Fiscalização para arquivo;

o) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;

^estabelecidas na legislação
£cie, forem vítimas os seus
W iA:

So 3 * necessárias à

p) responsabilizar-se por todas as providências e obrigaç 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
empregados durante a execução deste Contrato;

Jm , m
q) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e h W  ^  ~ 
execução dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadpra;

r) respeitar e fazer com que seu pessoal respé|3p'as normas de segurança, higiene e medicina
do trabalho; Á .,mKk. A ,

|ntes à exedljjcio dos ser|’íços, principalmentes) responsabilizar-se por todas as despesas i 
no tocante a uniformes, treinamentos, salários seus empreSm.. Los, alimentação, transporte,
encargos sociais e trabalhistas, tributos federais, estaduais èSmunicipais, sem qualquer 
solidariedade por parte da Admjnistração;

t) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e - 
Contrato;

Sto. W
u) responsabilizar-se pólf 
por tudo quanto às leis trí...

v) responsafejlizar-siiíçivil, administrativa"^

m T
yidenciáriós relacionados com o objeto deste
w ,  M

;es sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
as lhes assegurem;

sob as penas da lei, por quaisquer
danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não 
excluindo ouviredi||.pdo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Comissão de Fiscalização;yjjggõfev m  vvvpv
w) responsabilizar-se pela adoçai das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federsfl^stadual e municipal em vigor;

x) resporiááj3ilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao rrièio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus 
empregados! prepostos ou contratados;

y) acatar todas as exigências da Administração, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

z) manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. O MUNICÍPIO DE CAROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS, obriga-se a:

a) emitir a Nota de Empenho e respectivas Ordens de Serviço;
b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio da Comissão de 
Fiscalização;
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c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços;

d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços;

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA;

g) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TREZE - DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua 
conta corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (tririta) dias consecutivos, contado 
a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,' acompanhado da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Comissão de Fiscalização, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dps seguintes docuijjtentç

W w  
% \  das quantidades e

a) Ordem de Serviço;

b) Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a 
preços, respectivos períodos de execução e valor total mensal;

c) Certidões e documentos de comjjjpiyação de regularidade fiscal e trabalhista:

c.1) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União; 'Vrfa.. Ip k

c.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
J | |

c.3) Certidão Negativa.de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

c.4) Certidão.|^gativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

c.5) Certidão Negativa de Inscrição de Djébitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
..jjjfov

c.6) Certificado de Regularidadejidp FGTS-CRF; 

c.7) Certidão Negativa de. Débitos Trabalhistas-CNDT.

c.8) Declaração Formal dá (|©.NTRATADA de que está cumprindo integralmente todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste Contrato, de acordo com o

ei Federal n° 8.666/1993;
m

da Previdência Social-GPS, com a autenticação mecânica ou
___  ____Ipjciòrnprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
o recolhimento for realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução 
do objeto deste Contrato, referente ao mês anterior ao do pagamento;

c.10) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS-GRF, com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 
o recolhimento for realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução 
do objeto deste Contrato, referente ao mês anterior ao do pagamento;

c.11) Comprovante de recolhimento do Programa Integração Social-PIS e do Imposto 
Sobre Serviços-ISS, quando for o caso, observado o prazo de até 20 (vinte) dias 
consecutivos após o recolhimento destes encargos.

12.2. A solicitação de primeira medição dos serviços deverá também ser instruída com os 
seguintes documentos pertinentes às obrigações trabalhistas:

a) Relação dos Empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário de serviço, 
RG e CPF;

aco
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b) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS dos empregados admitidos para a 
execução dos serviços, devidamente assinadas;

c) Atestados de Saúde Ocupacional-ASO dos empregados da CONTRATADA que prestarão 
os serviços;

d) Apólice de Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, conforme 
previsto no artigo 7o, XXVIII, da Constituição Federal, regulado pelas Leis Federal n° 
8.212/1991 en° 8.213/1991.

e) Programa de Prevenção de Risco Ambientais-PPRA, quando couber, conforme 
disposições constantes na NR-9 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE;
f) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional-PCMSO, quando couber, conforme 
disposições constantes na NR-7 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE;

âyjidústria da Construção-
, conforme disposições
Wémr,-,

esponsável 
ò constante

g) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabal 
PCMAT, quando couber e na hipótese de mais de 20 trabal 
constantes na NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego-M

12.3. A Nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscal 
pelo acompanhamento dos serviços, que também deverá conferir toda -  
no item anterior. 'Ws ' &

12.4.0 pagamento será creditado em nome da CONTRATAÇ^, mediante ordem bancária em
conta corrente por ela indicada. «m*.

Mgjk. m |s.
12.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro òu; incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da súà reapresentação.

jíf ”
12.6. Em caso de ausência ou iríegularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o 
prazo de pagamento será contado a partir da Sua apresentação, devidamente regularizadas.

jamento se, no ato da atestação, o 
adas e aceitas.

12.7. A Administração s ^ ^ y a  ao direito de recusar o 
objeto não estiver de acordo cõYn as especificações apresei

12.8. A Administração poderá deduzir do;montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas.;p.ela C&NTRATAÍ3A.

12.9. Caso o pagamento seja efetuado, em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou inâiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Carolina fica sujeita ao 
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica 
do Contrato Administrativo.

CLAUSULA QUATQRZE- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Se alguma licitante, ,̂ injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços 
durante o pra?p.. de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não 
comparecer ouTeçusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a 
assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Carolina, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) muita de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada.

13.2. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

13.3. O atraso injustificado no cumprimento de obrigação sujeitará a CONTRATADA à aplicação 
das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:
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a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até 
o limite de 2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega da garantia de 
execução, na reposição da garantia utilizada total ou parcialmente ou na apresentação da 
garantia ajustada às alterações de valor ou de prazo;

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até 
o limite de 2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega de documentos;

c) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de 
atraso no início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do recebimento da respectiva Ordem de Serviço;

d) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de 
atraso na conclusão dos serviços, considerando o prazo previsto no Cronograma de 
Execução vinculado à respectiva Ordem de Serviço.

13.4. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além da 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valofiíofál désteContrato;

c) suspensão temporária de participação erç licitação > 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

;ar com a A-,‘

iludidas no item anterior, 
[ADA as seguintes

contratar com a

istração Pública enquanto 
romovida a reabilitação

d) declaração de inidoneidade para licitar ou coi 
perdurarem os motivos determinantes da punição òu até que s< 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. '

13.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “ cfc.e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea “b”.

13.6. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execuçãg.,da contratação,'comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de Ijgitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

13.7. Caberá à Comissão, de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

13.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação no Diário .0fiçial dos Municípios do Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de
mora.

13.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em contà bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

13.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO

14.1. A rescisão deste Contrato Administrativo ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 
prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
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14.3. A rescisão deste Contrato Administrativo poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato Administrativo até a data da
rescisão.

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato Administrativo, até o lim it^ ^o s  prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento:^

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO
15.1. O extrato deste Contrato Administrativo sen
dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do 
do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão due derivar de:

m  * m16.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e coriti _ 
partes a seguir firmam o presei$|.Contrato Administri . .. 
forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem

IPIO DE CAROLINA, Estado 
i Contrato Administrativo.
■«j

das, após lido e achado conforme, as 
, em 03 (três) vias de igual teor e

% %m

SA COELHO
-..de Saúde 
;NTE

me do Representante Legal) 
go e Nome da Empresa) 

CONTRATADA

TESTEMUNÍÍ%.

Nome:
m

Nome:

CPF: CPF:
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TOMADA DE PREÇOS N°XXX/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2018-PMC

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECL 
Bairro Alto da Colina e Povoados Cana Brava, Buritirana e Helenóp 
a Reforma de 04 (Quatro) Unidades Básicas de Saúde-UBS, rei
tomou pleno conhecimento das condições existentes negm- local 
trabalhos.

Cidade/Estado, XXXX 2018

(Nome e
(Nome da

Í tura do Re
m

XXXX, representada por seu 
jue realizou visita técnica no 

nnp serão contemplados com 
Projeto Básico, e 

isenvolvidos os

?sa) %  
sntante Lei

Wh R
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2018-PMC

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2018-CPL/PMC

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA que declinou da realização da 
visita técnica no Bairro Alto da Colina e Povoados Cana Brava, Buritirana e Helenópolis, que serão 
cnntemnladns com a R efo rm a d e  04  /Q u a tro l U nidades B ásicas de S aud e-U B S  relacionada no

v u  u w  v i w o w w i  i i  i w v i i  i iw i  h w  u a o  o a i  a v < i o i  i ^ j y a ^  w  p w i  u u o  g e i  v i y v o  w u  u a o

ANEXO VIII

dificuldades inerentes à execu ie responsabilidades


